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rNDrcAÇeo N" 3J DE 2o2t
CAMARA MUNIÇiPAL DE CASCAVEL

Recebi
(Proponentc: Vereador À1écio Espínola/PSC)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmaru Municipal de Cascavel,

INDICÂ, nos termos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhada expediente âo Poder Púbüco Municipal, soücitando a tmplantação no
Munícipio de Cascavel da Secretaria da Mulher, a Íim de que tenhamos em nossa cidade

politicas públicas eferivas e tecricamcnte direcionadas zi mulher.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 1,9 de janeuo de 2021,.
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Justificação:

A criação da Secretaria da tt/ulher promoverá políticas públicas mais eficientes e

direcionadas, visando diminuir desigualdade, buscando inserir a mulher no âmbito social, econômico,

jurídico e de trabalho,

Em nosso estado existem apenas três municípios que possuem Secretarias da

Mulher, e na região oeste do Paraná apenas em Toledo, A implantação em nosso tVlunicípio colocaria

nossa cidade em destaque, já que a gestão do nosso Excelentissimo Prefeito Leonaldo Paranhos é

uma gestão humana que prioriza o bem estar social.

A Secretaria da [\4ulher promoverá açóes públicas especificas, com olhar social e

técnico voltado especialmente à mulher. Não podemos olvidar da necessidade desse grupo ter atenção

diferenciada do poder publico, uma vez que desde os primordios as mulheres sofrem diversos tipos de

pré-conceltos, indiferenças e violência.

Dentre tantas polÍticas necessárias, temos como primordiais o atendimento

integral à mulher vitima de violência, bem como seus filhos e sua inserção no mercado de trabalho, por

meio de oferta a cursos profissionalizantes, oportunizando que tenha independência financeira,

Tendo um orgão especifico, com profissionais técnicos de cada área, bem como

com parceria com demais orgãos e instituiçÕes, a mulher Cascavelense receberá pleno apoio e

atendimento do setor público, que será espelho para os demais Municípios.
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